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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
092/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA  E A 
EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFÍCIOS EIRELI  

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.715.409/0001-50 com 
sede na Av. VIII, nº 50, Bairro Carreira Comprida, Santa Luzia/MG , através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ 11.285.036/0001-85,  neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sra. NADIA CRISTINA DIAS DUARTE TOME, portador do CPF 
nº683.673.416-00, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 3.338, de 13 de 
agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, a empresa LINK CARD 
ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS EIRELI, inscrita no CPNJ nº 12.039.966/0001-11, 
com sede à Rua Rui Barbosa, 449, Bairro Centro, Cidade Buri/SP CEP 18.290-000, Telefone: 
(15) 35461903, e-mail licitacao@linkbeneficios.com.br , neste ato representada pela 
TAMIRES CRISTINA CANDIDO, inscrita no CPF nº 370.624.488-85 doravante denominada 
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
092/2021, Pregão Eletrônico Nº 066/2020, elaborado conforme o disposto na Lei Federal n.º 
10.520/02, bem como a Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato 092/2021 e o 
reajuste de 10,16% conforme variação acumulada em 12 meses referente ao INPC (IBGE) , 
período de janeiro/2021 (data de apresentação da proposta final) a dezembro/2021 (ANEXO I) 
conforme planilha abaixo: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
 
Por este instrumento, as partes abaixo assinadas prorrogam o prazo de vigência do contrato por 
12 meses, a partir do dia 02/06/2022 até o dia 01/06/2023. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 

 
 
 

Item 
Descrição 

resumida do 
item 

Valor 
Contratado 

 

Valor 
1°Aditivo 

-  Acréscimo 
 

Valor Total 
(Contrato + 

Aditivo) 

Valor do 
reajuste do 

presente 
termo aditivo 

10,16% 

Valor total 
Reajustado 

10,16% 

01 MANUTENÇÃO        
R$396.000,00 

 
R$ 99.000,00 

 
 R$ 495.000,00 

 
R$ 50.292,00  

 
 

R$ 545.292,00 
 

02 ABASTECIMENTO R$818.000,00 R$204.500,00 R$  1.022.500,00 
 

R$ 103.886,00 
 

R$1.126.386,00  

03 
TAXA  

DE  
ADMINISTRAÇÃO 

R$ 26.248,08 R$  6.562,02 
          
 R$ 32.810,10 

 

 
R$ 3.333,51  

 
R$ 36.143,61  
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
 Os recursos financeiros para pagamentos das despesas deste correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  

10.122.2010.2159 MANUT.E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DA SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1522 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1527 FONTE 102 
 
10.301.2049.2162 MANUT.AMPL.E FORT. ATENÇÃO PRIM. SUS 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1553 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1565 FONTE 102 
 
10.302.2051.2172 MANUT. DO SERV. TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO – TFD 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1751 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1752 FONTE 102 
 
10.302.2051.2165 MANUT. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO SÃO 
BENEDITO 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1649 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1659  
 
10.302.2051.2166 MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1678 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1685 FONTE 102 
 
10.302.2051.2169 MANUT. DO SERV. DE ATEND. MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1742 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1744 FONTE 102 
 
10.304.2011.2176 MANUT.E FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1828 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1832 FONTE 102 
 
10.305.2001.2177 MANUT.E FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1850 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1853 FONTE 102 
 
10.305.2001.2178 MANUT. E FORTAL. VIG. AMB. EM SAUDE E CONT. ZOONOSES 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1865 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1870 FONTE 102 
 
10.302.2051.2718 MANUT. DO PROGRAMA MELHOR EM CASA - ATENCAO 
DOMICILIAR 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo FICHA 1762 FONTE 102 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica FICHA 1767 FONTE 159 
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5. CLAÚSULA QUINTA – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A a Contratada deverá manter as condições de habilitação durante todo o período de 
contratação, devendo apresentar as certidões de regularidade no ato de assinatura deste Termo 
Aditivo. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a comprovação da 
Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 
6. CLAUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial firmado entre 
as partes.  
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, os quais, depois de lidos, são assinados 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaixo. 

Santa Luzia, 31 de Maio  de 2022.  

 

 

 

 

__________________________________ 
NADIA CRISTINA DIAS DUARTE TOME  

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
 
 
 
 
 

 

__________________________________ 
TAMIRES CRISTINA CANDIDO 

Representante Legal Da Contratada 
 

 
 
Testemunhas:1. ______________________  2.________________________ 
                           CPF:                                      CPF:   
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                                                              ANEXO I 
                                         
 

 
 
Fonte: IBGE: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9258-indice-
nacional-de-precos-ao-consumidor.html?=&t=destaques 
PORTAL DE FINANÇAS: https://www.portaldefinancas.com/inpc_ibge.htm 
Acesso em: 16/05/2022 
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